
 

 

RESPOSTA AOS RECURSOS- EDITAL Nº. 0001/2021/UniRV-PRONATEC – 

FIC – FORMAÇÃO INICIAL E CONTINUADA NOVOS CAMINHOS EaD- 

RESULTADO PRELIMINAR DO PROCESSO SELETIVO DE PROFESSORES 

 

 
Nome do Candidato: Magno Alexon Bezerra Seabra 

CPF: 569.660.914-72  

Descrição do Recurso: Candidato não consta no Resultado Preliminar  

 Resposta ao Recurso: A comissão, após análise do recurso apresentado, informa que ao verificar 

novamente todos os e-mails de inscrição percebeu o equívoco e fez a análise da documentação do 

candidato, bem como a comprovação da sua inscrição feita dentro do período do Edital, conforme 

comprovado no Print anexo.  

Portanto, a comissão resolve DEFERIR integralmente o recurso imposto pelo recorrente. A nota 

constará na publicação final.  

 

 

Nome do Candidato: Luciano Gregório da Silva     

CPF: 021.210. 531-07  

Descrição do Recurso: Candidato não consta no Resultado Preliminar. 

Resposta ao Recurso: A comissão, após análise do recurso apresentado, informa que ao verificar 

novamente todos os e-mails de inscrição percebeu o equívoco, no qual uma disciplina deixou de 

ser avaliada, e fez a análise da documentação do candidato, bem como a comprovação da sua 

inscrição feita dentro do período do Edital, conforme comprovado no Print anexo.  

Portanto, a comissão resolve DEFERIR integralmente o recurso imposto pelo recorrente. A nota 

constará na publicação final.  

 

 

Nome do Candidato: José Maria de Sousa Silva  

CPF: 789.372.803-53 

Descrição do Recurso: Revisão de pontuação e análise de currículo.  

Resposta ao Recurso: A comissão, após análise do recurso apresentado, informa que por não ter 

comprovação de experiência não docente na área do perfil concorrente, a comissão resolve 

INDEFERIR integralmente o recurso imposto pelo recorrente.  

 

 

 



 

 

 

Nome do Candidato: José Maria de Sousa Silva  

CPF: 789.372.803-53 

Descrição do Recurso: Revisão de pontuação e análise de currículo.  

Resposta ao Recurso: A comissão, após análise do recurso apresentado, informa que por não ter 

comprovação de experiência não docente na área do perfil concorrente, a comissão resolve 

INDEFERIR integralmente o recurso imposto pelo recorrente.  

 

 

Nome do Candidato: Jéssica Aguiar Nicolau  

CPF: 050.948.881-10 

Descrição do Recurso: Revisão de pontuação e análise de currículo.  

Resposta ao Recurso: A comissão, após análise do recurso apresentado, informa que ao 

verificar novamente toda documentação anexada da candidata, constatou-se a assertiva 

comprovação de suas experiências não docentes específicas nos documentos enviados. 

Portanto, a comissão resolve DEFERIR integralmente o recurso imposto pelo recorrente. 

A nova nota constará na publicação final. 

 

Nome do Candidato: Tiago Rodrigues Galvão  

CPF: 122.999.426-29 

Descrição do Recurso: Revisão de pontuação e análise de currículo.  

Resposta ao Recurso: A comissão, após análise do recurso apresentado, informa que ao 

verificar novamente toda documentação anexada do candidato, constatou-se a assertiva 

comprovação de suas experiências não docentes específicas nos documentos enviados. 

Portanto, a comissão resolve DEFERIR integralmente o recurso imposto pelo recorrente. 

A nova nota constará na publicação final. 

 

 

                                                        Rio Verde, Estado de Goiás, 09 de Agosto de 2021 

 

 

 

Leninne Guimarães Freitas 

Coordenadora Geral-PRONATEC/UniRV 

Portaria nº 01/2021 

 



 

 

 

 

 

 
 

 

 
 



 

 


